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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

 

1.1.Secretaria de Agricultura e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de mudas de flores pré-germinadas 

e vasos para decoração do centro da cidade de Planalto, visando atender as 

necessidades das Secretarias Municipais deste Município de Planalto-PR. Para a 

contratação dos objetos deverão ser observadas as caraterísticas contidas neste Termo 

de Referência, no  Edital e seus anexos. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.Willian Fernando Kegler e Leonir Bianchi. 

 
4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

 4.1A presente dispensa tem por objeto a contratação de empresa para o 

fornecimento de  plantas e materiais para paisagismo: mudas de flores, 

folhagens, arbustos, árvores e vasos de granilha para dar início à revitalização da 

avenida Rio Grande do Sul e espaços públicos (Prefeitura e Assistência Social) a fim 

de atender às necessidades da Administração, através das ações realizadas pelas 

Secretarias Municipais da Agricultura, Assistência Social, Educação, Meio Ambiente 

e Urbanismo, tendo como objetivo o embelezamento da cidade, propiciar à 

população uma melhor qualidade de vida, num ambiente agradável e acolhedor.  

 

4.2. O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

orçamentos apresentados à Administração de empresas distintas,  além de pesquisa 

feita na internet, (todavia essa última é feita somente para conhecimento de preços, 

tendo em vista que não foi calculado o valor do frete), todos seguem anexos a este 

Termo de Referência. 

4.3. Servidores responsáveis pela cotação de preços: Monica Bach. 

 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  

 
Item Objeto Quant. Unid.  Preço Unit. Preço Total 

01 Vaso de Granilha, caixa 
quadrada com 55cm de altura 

14 Unid. 160,00 2.240,00 
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por 68cm de largura. 

02 Vaso de Granilha, Bacia com 
21cm de altura por 63cm de 
diâmetro. 

22 Unid. 60,00 1.320,00 

03 Vaso de Granilha Bola G com 
60cm de altura  por 56cm de 
diâmetro. 

35 Unid. 150,00 5.250,00 

04 Vaso de Granilha, Bola 
medindo M46cm de altura  
por 44cm de largura. 

12 Unid. 80,00 960,00 

05 Flor Alisson 11 Bandeja 16,00 176,00 

06 Flor Euphoria hip hop 16 Unid. 28,00 448,00 

07 Flor Lantana 05 Bandeja 16,00 80,00 

08 Gerânios Pendentes 50 Unid. 7,00 350,00 

09 Mini Dália 04 Bandeja 16,00 64,00 

10 Margarida do Cabo 08 Unid. 12,00 96,00 

11 Dracena cordyline 04 Unid. 55,00 220,00 

12 Gardênia 12 Unid. 35,00 420,00 

13 Agapathus azul 17 Unid. 8,00 136,00 

14 Grinalda de noiva 02 Unid. 55,00 110,00 

15 Eugênia 02 Unid. 55,00 110,00 

16 Lavanda 02 Unid. 25,00 50,00 

17 Buxus 01 Unid. 35,00 35,00 

18 Russelia Vermelha 02 Unid. 35,00 70,00 

    Total R$12.135,00 

 
O custo total estimado para a contratação é de R$12.135,00 (doze mil, cento e trinta e 

cinco reais). 

 

4. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.Lote 01: A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo de 05(cinco) 

dias úteis, após o recebimento da solicitação de entrega emitido pela Secretaria 

responsável.  

6.3. A solicitação mencionada nos subitens anteriores deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Secretaria Municipal solicitante; 

b) Definição, quantidade dos itens a serem adquiridos; 

c) Data e local da entrega; constará,(além do dia da entrega e local), o horário em 

que deverá ser efetuada a entrega. 

d)Assinatura do Secretário responsável. 

6.4. Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, objeto desta licitação, 

correrão por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento. 

6.5. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a realização do serviço, com 

apresentação da respectiva nota fiscal. 
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6.6. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos serviços 

prestados e objetos adquiridos, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 

Interno ou no Departamento de Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 
pelo Secretário de Obras e Serviços Urbanos desta municipalidade, Leonir Bianchi. 
 
8. TABELA COMPARATIVA DE VALORES 
 
Empresas:   -7 Anões, -Internet, -Manfroi, -Renito. 
Item Quant. Floricultura 

7 Anões 
Internet Manfroi Renito 

01 14 160,00 278,00 192,00 268,00 

02 22 60,00 89,90 72,00 78,00 

03 35 150,00 167,99 180,00 195,00 

04 12 80,00 78,90 96,00 104,00 

05 11 16,00 21,99 20,20 20,80 

06 16 28,00 22,00 33,60 36,40 

07 05 16,00 16,00 20,20 20,80 

08 50 7,00 3,52 8,40 9,10 

09 04 16,00 28,09 20,20 20,80 

10 08 12,00 12,00 14,40 15,60 

11 04 55,00 45,00 66,00 71,50 

12 12 35,00 35,00 42,00 45,50 

13 17 8,00 11,95 9,60 10,40 

14 02 55,00 43,95 66,00 71,50 

15 02 55,00 47,96 66,00 71,50 

16 02 25,00 24,00 30,00 32,50 

17 01 35,00 37,05 42,00 45,45 

18 02 35,00 32,46 42,00 45,45 

Planalto - PR, 05 de outubro de 2021. 

 

Willian Fernando Kegler 

Secretário de Agricultura 

 

Leonir Bianchi 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal 

 


